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Despacho  n.º  1/DAud/2026

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  compreendido  entre  os  dias  11  de  junho  e  3  de  julho  de  2026;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos   
do  regime  de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  
Central,  Regional  e  Local  do  Estado.  

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  do  exercício  de  funções  e  competências  atribuídas  no  Departamento  
de  Auditoria,  designo,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento  Administrativo,   
na  redação  em  vigor,  para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  no  período  de  11  de  junho  a  3  de  julho  de  2026,  
a  Eng.ª  Ana  Rita  Marques  Martins,  técnica  superior  do  Departamento  de  Auditoria.

Lisboa,  em  2026/06/05.

O  diretor  do  Departamento  de  Auditoria,
(a)  António  Gramaxo  Silva
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Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  do  exercício  das  funções  e  competências  que  me  foram  cometidas;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência,  motivado  pelo  gozo  de  férias,  é  inferior  a  60  dias,  não  se  verificando  
por  isso,  os  requisitos  do  regime  de  substituição  previstos  no  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,  de  15  de  janeiro,  
alterada  pela  Lei  n.º  51/2005,  de  30  de  agosto  e  pela  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31  de  dezembro,  que  aprovou  o  Estatuto   
do  Pessoal  Dirigente  dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional  e  Local  do  Estado;

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  sujeita  ao  regime  geral  previsto  no  n.º  2  do  artigo  42.º   
do  Código  de  Procedimento  Administrativo.

Designo  para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  nos  dias  8  e  9  de  junho  de  2026,  o  técnico  superior,  o  Eng.º  António   
Manuel  Robalo  da  Cruz,  a  desempenhar  funções  na  Divisão  de  Ambiente  e  Energia.

Lisboa,  em  2026/06/05.

O  chefe  da  DAE,
(a)  Pedro  d’Oliveira
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